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Ofício Procuradoria CMSL nº 059/2025 
 

Santa Luzia - MG, 25 de novembro de 2025 
 
 
 

 
Assunto: Comunicação sobre a manutenção do veto Mensagem nº 102 de 2025. 
 
 
Excelentíssimo Prefeito, 
Senhor Paulo Henrique Paulino e Silva 
  
 
 
Comunicamos a Vossa Excelência que, na Sessão Ordinária realizada em 25 de novembro de 
2025, o Plenário da Câmara Municipal decidiu, por 014 votos, manter o veto à Proposição nº 
226, referente ao PL nº 201/2025, de autoria do Vereador Rodrigo Reis, que “Acrescenta 
dispositivos à Lei nº 3.118, de 13 de julho de 2010 e que dispõe sobre a atualização e ampliação 
do Programa de Incentivo ao Tratamento e Reciclagem de Óleos e Gorduras no Município de 
Santa Luzia, em complementação, e dá outras providências.” 
 
Aproveitamos para reiterar nossos protestos de estima e consideração. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Vereador Glayson Johnny Gonçalves Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 
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